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DECRETO Nº 01/2016

SÚMULA: “RATIFICA A POSSE DOS CONSELHEIROS TUTELARES
DE SANTANA DO ITARARÉ/PR – GESTÃO 2016/2019”.

O CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, JOSÉ DE JESUS IZAC,
NO USO DAS ATRIBUIÇÕES CONFERIDAS PELA LEI ORGÂNICA DO
MUNICÍPIO E LEI MUNICIPAL Nº 110/1991, QUE DISPÕE SOBRE
O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE

DECRETA

Art. 1º. Ratifica a posse dos Conselheiros Tutelares do Município
de Santana do Itararé/PR, efetuada em 10 de janeiro de 2016.

Art. 2º. O mandato ocorrerá conforme as diretrizes para o primeiro
processo de escolha unificado dos conselheiros tutelares previstos
na Lei Federal nº 12.696/12 e Resolução nº 152 de 09 de agosto
de 2012 - CONANDA.

Art. 3º. Revogadas as disposições em contrário, este Decreto
entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO EXECUTIVO MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ,
EM 14 DE JANEIRO DE 2016.

JOSÉ DE JESUS IZAC
Prefeito Municipal


